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Ano-calendário: 2008, 2009, 2010 

LEGITIMIDADE. AGENTE DE MARÍTIMO E/OU CARGA. SÚMULAS 

CARF Nº 185 E Nº 187. 

Súmula 185 - O Agente Marítimo, enquanto representante do transportador 

estrangeiro no País, é sujeito passivo da multa descrita no artigo 107 inciso IV 

alínea “e” do Decreto-Lei 37/66. 

Súmula 186 - O agente de carga responde pela multa prevista no art. 107, IV, 

“e” do DL nº 37, de 1966, quando descumpre o prazo estabelecido pela Receita 

Federal para prestar informação sobre a desconsolidação da carga. 

DENÚNCIA ESPONTÂNEA. MULTA PELA PRESTAÇÃO DE 

INFORMAÇÃO FORA DO PRAZO. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. NÃO 

CABIMENTO. SÚMULA CARF N. 126. 

A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo 

descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos 

prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de 

informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova 

redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 

12.350, de 2010.  

VERDADE MATERIAL. ÔNUS DA PROVA. DILIGÊNCIA. 

As alegações de verdade material devem ser acompanhadas dos respectivos 

elementos de prova. O ônus de prova é de quem alega. A busca da verdade 

material não se presta a suprir a inércia do contribuinte que tenha deixado de 

apresentar, no momento processual apropriado, as provas necessárias à 

comprovação do crédito alegado para sua apreciação. 

ALEGAÇÃO DE EXTINÇÃO DA MULTA PELO ADVENTO DA IN Nº 

800/2007. IMPROCEDEDENCIA. 

O tipo infracional em que se enquadra a conduta da autuada dispõe 

expressamente que ele se aplica agente, como se pode constatar da leitura do 

art. 107, IV, “e”, do Decreto-Lei nº 37/1966, com redação dada pela Lei nº 

10.833/2003. O instrumento da Instrução Normativa não se presta para criar ou 

alterar o tipo infracional. 
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 Ano-calendário: 2008, 2009, 2010
 LEGITIMIDADE. AGENTE DE MARÍTIMO E/OU CARGA. SÚMULAS CARF Nº 185 E Nº 187.
 Súmula 185 - O Agente Marítimo, enquanto representante do transportador estrangeiro no País, é sujeito passivo da multa descrita no artigo 107 inciso IV alínea �e� do Decreto-Lei 37/66.
 Súmula 186 - O agente de carga responde pela multa prevista no art. 107, IV, �e� do DL nº 37, de 1966, quando descumpre o prazo estabelecido pela Receita Federal para prestar informação sobre a desconsolidação da carga.
 DENÚNCIA ESPONTÂNEA. MULTA PELA PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÃO FORA DO PRAZO. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. NÃO CABIMENTO. SÚMULA CARF N. 126.
 A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010. 
 VERDADE MATERIAL. ÔNUS DA PROVA. DILIGÊNCIA.
 As alegações de verdade material devem ser acompanhadas dos respectivos elementos de prova. O ônus de prova é de quem alega. A busca da verdade material não se presta a suprir a inércia do contribuinte que tenha deixado de apresentar, no momento processual apropriado, as provas necessárias à comprovação do crédito alegado para sua apreciação.
 ALEGAÇÃO DE EXTINÇÃO DA MULTA PELO ADVENTO DA IN Nº 800/2007. IMPROCEDEDENCIA.
 O tipo infracional em que se enquadra a conduta da autuada dispõe expressamente que ele se aplica agente, como se pode constatar da leitura do art. 107, IV, �e�, do Decreto-Lei nº 37/1966, com redação dada pela Lei nº 10.833/2003. O instrumento da Instrução Normativa não se presta para criar ou alterar o tipo infracional.
 MULTA DE NATUREZA ADMINISTRATIVO-TRIBUTA´RIA. RETIFICAC¸A~O DE INFORMAC¸A~O ANTERIORMENTE PRESTADA. NA~O APLICAC¸A~O. SOLUC¸A~O DE CONSULTA INTERNA COSIT N. 2, DE 2016. 
 A retificac¸a~o de informac¸a~o anteriormente prestada na~o configura prestac¸a~o de informac¸a~o fora do prazo para efeitos de aplicac¸a~o da multa estabelecida na ali´nea �e� do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei no 37, de 18 de novembro de 1966, com a redac¸a~o dada pela Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003. Entendimento consolidado na Soluc¸a~o.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, dar parcial provimento ao recurso voluntário, para excluir a penalidade em razão das informações prestadas tempestivamente e retificadas.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Laércio Cruz Uliana Junior � Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros:Ari Vendramini, Laercio Cruz Uliana Junior, Jose Adao Vitorino de Morais, Jucileia de Souza Lima, Sabrina Coutinho Barbosa, Semiramis de Oliveira Duro, Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe (Presidente).
 
  Por retratar os fatos no presente processo administrativo, passo a reproduzir o relatório do acórdão DRJ:


Seguindo a marcha processual normal, o feito foi negado provimento com os seguintes fundamentos:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Ano-calenda´rio: 2008, 2009, 2010 
OBRIGAC¸A~O ACESSO´RIA. NA~O PRESTAC¸A~O DE INFORMAC¸A~O DE CARGA. MULTA. 
E´ cabi´vel a multa por deixar de prestar informac¸a~o sobre vei´culo ou carga nele transportada, ou sobre as operac¸o~es que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada a` empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de servic¸os de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga. 

Inconformada, a contribuinte apresentou recurso voluntário querendo reforma em síntese:
ilegitimidade passiva;
falha no Siscomex-carga;
ausência de prejuízo a fiscalização;
denúncia espontânea;
retroatividade benigna pelo advento da IN 800/2007;
não aplicabilidade da multa diante da retificação;

É o relatório.
 Conselheiro Laércio Cruz Uliana Junior,Relator.
Trata-se de recurso de voluntário interposto tempestivamente, dele eu conheço. 
ILEGITIMIDADE
A contribuinte alega que não é transportadora marítimo e por tal razão não é a responsável pelo atrasado na prestação de informação.
Neste CARF se pacificou o entendimento de que tanto o Agente de Carga e/ou o Marítimo respondem pela multa no art. 107, IV, alínea �e� do Decreto-Lei 37/66, vejamos :
Súmula CARF nº 185Aprovada pela 3ª Turma da CSRF em sessão de 06/08/2021 � vigência em 16/08/2021 
O Agente Marítimo, enquanto representante do transportador estrangeiro no País, é sujeito passivo da multa descrita no artigo 107 inciso IV alínea �e� do Decreto-Lei 37/66.

Súmula CARF nº 187Aprovada pela 3ª Turma da CSRF em sessão de 06/08/2021 � vigência em 16/08/2021
O agente de carga responde pela multa prevista no art. 107, IV, �e� do DL nº 37, de 1966, quando descumpre o prazo estabelecido pela Receita Federal para prestar informação sobre a desconsolidação da carga.

Sem maiores digressões por conta das súmulas, nego provimento a este pedido.
FALHA NO SISCOMEX-CARGA 


Aduz a contribuinte que houve falha no Siscomex-carga e assim sendo impossível que fosse incluída a informação a tempo, bem como o houve antecipação pela transportadora e ainda alega em que colacionou tais documentos em impugnação. 
Ao contrário que alega a concorrente, não foi colacionado qualquer documento que desse lastro ao seu argumento, assim, recaindo sobre a contribuinte o dever de demonstrar qualquer falha no sistema.
As alegações de verdade material devem ser acompanhadas dos respectivos elementos de prova. O ônus de prova é de quem alega. A busca da verdade material não se presta a suprir a inércia do contribuinte que tenha deixado de apresentar, no momento processual apropriado, as provas necessárias à comprovação do crédito alegado para sua apreciação.
Não existindo qualquer demonstração pela contribuinte, nego provimento.

DENÚNCIA ESPONTÂNEA AUSÊNCIA DE PREJUÍZO A FISCALIZAÇÃO 
No tocante a denúncia espontânea nos termos do art. 138 do CTN envolvendo matéria aduaneira, tal matéria encontra-se pacificada dentro deste Conselho, vejamos:

Súmula CARF nº 126
A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010.(Vinculante, conforme Portaria ME nº 129de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).

Ainda sobre eventual ausência de prejuízo a fiscalização, não deve prosperar o pleito, eis que houve entrega em destempo da informação, assim, o controle da informação sendo o prejuízo. 
Dessa forma, nego provimento.
RETROATIVIDADE BENIGNA PELO ADVENTO DA IN Nº 800/2007

No que tange a retroavidade benigna, tenta aduzir a contribuinte que houve alteração pela IN nº 800/2007, a qual deixou de aplicar a multa de R$ 5.000,00.
Contudo, tais argumentos não devem prevalecer, eis que a mencionada Instrução Normativa, trata dos prazos e não do valor da multa, eis que tal instrumento não cabe criar o tipo infracional e sua sanção, somente executar o que está previsto em Lei.
No caso em apresso, o tipo infracional em que se enquadra a conduta da autuada dispõe expressamente que ele se aplica ao agente de carga, como se pode constatar da leitura do art. 107, IV, �e�, do Decreto-Lei nº 37/1966, com redação dada pela Lei nº 10.833/2003.
Assim, nego provimento a este pleito.
DA RETIFICAÇÃO 

Com efeito, a contribuinte alega ter apresentado informação em período prévio e ocorrendo a retificação somente após o desembarque, nesse sentido constaram as ocorrências:


Do acima exposto, o manifesto no. 1809502134607, consta que houve a atracação em 18/11/2009, no entanto, que houve apresentação de informação em data de 11/11/2009, conforme consta em e-fl. 20 e seguintes: 




Do acima exposto, verifica-se que a fiscalização compreendeu que a retificação deveria ocorrer antes da atracação, contudo, não assiste razão a fiscalização.
O CARF já aprovou enunciado no sentido de que a retificação da informação tempestiva é valida, vejamos:


Súmula CARF nº 186Aprovada pela 3ª Turma da CSRF em sessão de 06/08/2021 � vigência em 16/08/2021
A retificação de informações tempestivamente prestadas não configura a infração descrita no artigo 107, inciso IV, alínea �e� do Decreto-Lei nº 37/66.  (Vinculante, conforme Portaria ME nº 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).

No mesmo sentido:

MULTA DE NATUREZA ADMINISTRATIVO-TRIBUTA´RIA. RETIFICAC¸A~O DE INFORMAC¸A~O ANTERIORMENTE PRESTADA. NA~O APLICAC¸A~O. SOLUC¸A~O DE CONSULTA INTERNA COSIT N. 2, DE 2016. 
A retificac¸a~o de informac¸a~o anteriormente prestada na~o configura prestac¸a~o de informac¸a~o fora do prazo para efeitos de aplicac¸a~o da multa estabelecida na ali´nea �e� do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei no 37, de 18 de novembro de 1966, com a redac¸a~o dada pela Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003. Entendimento consolidado na Soluc¸a~o de Consulta Interna Cosit no 2, de 4 de fevereiro de 2016. 

Diante do exposto, dou provimento a este pleito.
CONCLUSÃO
Diante do exposto, voto em rejeitar a preliminar e no mérito, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso Voluntário, para excluir a penalidade em razão das informações prestadas tempestivamente e retificadas.
(documento assinado digitalmente)
Laércio Cruz Uliana Junior � Relator
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MULTA DE NATUREZA ADMINISTRATIVO-TRIBUTÁRIA. 

RETIFICAÇÃO DE INFORMAÇÃO ANTERIORMENTE PRESTADA. 

NÃO APLICAÇÃO. SOLUÇÃO DE CONSULTA INTERNA COSIT N. 2, 

DE 2016.  

A retificação de informação anteriormente prestada não configura prestação de 

informação fora do prazo para efeitos de aplicação da multa estabelecida na 

alínea “e” do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei no 37, de 18 de novembro 

de 1966, com a redação dada pela Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003. 

Entendimento consolidado na Solução. 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no 

mérito, dar parcial provimento ao recurso voluntário, para excluir a penalidade em razão das 

informações prestadas tempestivamente e retificadas. 

 

(documento assinado digitalmente) 

Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe - Presidente 

(documento assinado digitalmente) 

Laércio Cruz Uliana Junior – Relator 

 

Participaram do presente julgamento os Conselheiros:Ari Vendramini, Laercio 

Cruz Uliana Junior, Jose Adao Vitorino de Morais, Jucileia de Souza Lima, Sabrina Coutinho 

Barbosa, Semiramis de Oliveira Duro, Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe (Presidente). 

 

Relatório 

Por retratar os fatos no presente processo administrativo, passo a reproduzir o 

relatório do acórdão DRJ: 
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Seguindo a marcha processual normal, o feito foi negado provimento com os 

seguintes fundamentos: 

 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL  

Ano-calendário: 2008, 2009, 2010  

OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. NÃO PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE CARGA. 

MULTA.  

É cabível a multa por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele 

transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela 

Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive 

a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente 

de carga.  

 

Inconformada, a contribuinte apresentou recurso voluntário querendo reforma em 

síntese: 

a) ilegitimidade passiva; 

b) falha no Siscomex-carga; 

c) ausência de prejuízo a fiscalização; 

d) denúncia espontânea; 

e) retroatividade benigna pelo advento da IN 800/2007; 

f) não aplicabilidade da multa diante da retificação; 
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É o relatório. 

Voto            

Conselheiro Laércio Cruz Uliana Junior,Relator. 

Trata-se de recurso de voluntário interposto tempestivamente, dele eu conheço.  

1 ILEGITIMIDADE 

A contribuinte alega que não é transportadora marítimo e por tal razão não é a 

responsável pelo atrasado na prestação de informação. 

Neste CARF se pacificou o entendimento de que tanto o Agente de Carga e/ou o 

Marítimo respondem pela multa no art. 107, IV, alínea “e” do Decreto-Lei 37/66, vejamos : 

Súmula CARF nº 185Aprovada pela 3ª Turma da CSRF em sessão de 
06/08/2021 – vigência em 16/08/2021  

O Agente Marítimo, enquanto representante do transportador estrangeiro no País, é 

sujeito passivo da multa descrita no artigo 107 inciso IV alínea “e” do Decreto-Lei 

37/66. 

 

Súmula CARF nº 187Aprovada pela 3ª Turma da CSRF em sessão de 
06/08/2021 – vigência em 16/08/2021 

O agente de carga responde pela multa prevista no art. 107, IV, “e” do DL nº 37, de 

1966, quando descumpre o prazo estabelecido pela Receita Federal para prestar 

informação sobre a desconsolidação da carga. 

 

Sem maiores digressões por conta das súmulas, nego provimento a este pedido. 

2 FALHA NO SISCOMEX-CARGA  

 

 

Aduz a contribuinte que houve falha no Siscomex-carga e assim sendo impossível 

que fosse incluída a informação a tempo, bem como o houve antecipação pela transportadora e 

ainda alega em que colacionou tais documentos em impugnação.  

Ao contrário que alega a concorrente, não foi colacionado qualquer documento 

que desse lastro ao seu argumento, assim, recaindo sobre a contribuinte o dever de demonstrar 

qualquer falha no sistema. 
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As alegações de verdade material devem ser acompanhadas dos respectivos 

elementos de prova. O ônus de prova é de quem alega. A busca da verdade material não se presta 

a suprir a inércia do contribuinte que tenha deixado de apresentar, no momento processual 

apropriado, as provas necessárias à comprovação do crédito alegado para sua apreciação. 

Não existindo qualquer demonstração pela contribuinte, nego provimento. 

 

3 DENÚNCIA ESPONTÂNEA AUSÊNCIA DE PREJUÍZO A FISCALIZAÇÃO  

No tocante a denúncia espontânea nos termos do art. 138 do CTN envolvendo 

matéria aduaneira, tal matéria encontra-se pacificada dentro deste Conselho, vejamos: 

 

Súmula CARF nº 126 

A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos 

deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, 

mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada 

pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010.(Vinculante, conforme Portaria ME nº 129de 

01/04/2019, DOU de 02/04/2019). 

 

Ainda sobre eventual ausência de prejuízo a fiscalização, não deve prosperar o 

pleito, eis que houve entrega em destempo da informação, assim, o controle da informação sendo 

o prejuízo.  

Dessa forma, nego provimento. 

4 RETROATIVIDADE BENIGNA PELO ADVENTO DA IN Nº 800/2007 

 

No que tange a retroavidade benigna, tenta aduzir a contribuinte que houve 

alteração pela IN nº 800/2007, a qual deixou de aplicar a multa de R$ 5.000,00. 

Contudo, tais argumentos não devem prevalecer, eis que a mencionada Instrução 

Normativa, trata dos prazos e não do valor da multa, eis que tal instrumento não cabe criar o tipo 

infracional e sua sanção, somente executar o que está previsto em Lei. 

No caso em apresso, o tipo infracional em que se enquadra a conduta da autuada 

dispõe expressamente que ele se aplica ao agente de carga, como se pode constatar da leitura do 

art. 107, IV, “e”, do Decreto-Lei nº 37/1966, com redação dada pela Lei nº 10.833/2003. 

Assim, nego provimento a este pleito. 

5 DA RETIFICAÇÃO  
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Com efeito, a contribuinte alega ter apresentado informação em período prévio e 

ocorrendo a retificação somente após o desembarque, nesse sentido constaram as ocorrências: 

 

 

Do acima exposto, o manifesto no. 1809502134607, consta que houve a atracação 

em 18/11/2009, no entanto, que houve apresentação de informação em data de 11/11/2009, 

conforme consta em e-fl. 20 e seguintes:  

 

 
 

 

Do acima exposto, verifica-se que a fiscalização compreendeu que a retificação 

deveria ocorrer antes da atracação, contudo, não assiste razão a fiscalização. 

O CARF já aprovou enunciado no sentido de que a retificação da informação 

tempestiva é valida, vejamos: 

 

 

Súmula CARF nº 186 

Aprovada pela 3ª Turma da CSRF em sessão de 06/08/2021 – vigência 
em 16/08/2021 

A retificação de informações tempestivamente prestadas não configura a infração 

descrita no artigo 107, inciso IV, alínea “e” do Decreto-Lei nº 37/66.  (Vinculante, 

conforme Portaria ME nº 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021). 

 

No mesmo sentido: 
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MULTA DE NATUREZA ADMINISTRATIVO-TRIBUTÁRIA. RETIFICAÇÃO DE 

INFORMAÇÃO ANTERIORMENTE PRESTADA. NÃO APLICAÇÃO. SOLUÇÃO 

DE CONSULTA INTERNA COSIT N. 2, DE 2016.  

A retificação de informação anteriormente prestada não configura prestação de 

informação fora do prazo para efeitos de aplicação da multa estabelecida na alínea “e” 

do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei no 37, de 18 de novembro de 1966, com a 

redação dada pela Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003. Entendimento 

consolidado na Solução de Consulta Interna Cosit no 2, de 4 de fevereiro de 2016.  

 

Diante do exposto, dou provimento a este pleito. 

6 CONCLUSÃO 

Diante do exposto, voto em rejeitar a preliminar e no mérito, DAR PARCIAL 

PROVIMENTO ao Recurso Voluntário, para excluir a penalidade em razão das informações 

prestadas tempestivamente e retificadas. 

(documento assinado digitalmente) 

Laércio Cruz Uliana Junior – Relator 

 

           

 

           

 

Fl. 191DF  CARF  MF

Original


